
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 374-C DE 2003 
 
Altera o art. 3º da Lei nº 10.048, de 
8 de novembro de 2000, que dá priori-
dade de atendimento às pessoas que es-
pecifica, e dá outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo úni-

co: 

“Art. 3º  .................................  

Parágrafo único. É obrigatória a reserva de 

assentos em estações e terminais de transporte de 

passageiros às pessoas a que se refere o caput, ca-

bendo ao poder público assegurar esse direito por 

meio de sinalização de advertência, equipamentos, re-

formas e ampliação das instalações destinadas a re-

pouso e espera.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação oficial.  

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

 

 

 

Deputado MARÇAL FILHO 

Relator  

 


